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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI

Instituído pela Lei Complementar n. º 13 de 17/12/2001CNPJ/MF n. º 04.984.818/0001-47
Av. Getúlio Vargas, 193 –  Vila Operária – CEP: 88303-220 Fone: (47) 3405-6000

  PREGÃO ELETRÔNICO 001/2022
CHAVE TCE: 781B5392AC66E8769905CFB49E9FC9177D1BCFFC
PROCESSO ADM 387/22/ADM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE  OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, COM LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SOLUÇÃO COMPLETA DE MONITORAMENTO DE IMPRESSÕES EFETIVAMENTE REALIZADAS, BILHETAGEM E SUPORTE TÉCNICO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E MATERIAIS UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO, COM FORNECIMENTO CONTÍNUOS DE INSUMOS ORIGINAIS, EXCETO PAPEL, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, Autarquia Municipal constituída através da Lei Complementar nº13/2001, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 193, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 04.984.818/0001-47, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:
TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 

MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 22 de novembro de 2022 às 14h30
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://comprasbr.com.br/ 
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@ipi.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no ComprasBR deve ser feito no site https://comprasbr.com.br/. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato nos telefones (67) 3303-2730 ou (67) 3303-2702 

1. OBJETO

1.1 – O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE  OUTSOURCING DE IMPRESSÃO COM LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SOLUÇÃO COMPLETA DE MONITORAMENTO DE IMPRESSÕES EFETIVAMENTE REALIZADAS, BILHETAGEM E SUPORTE TÉCNICO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E MATERIAIS UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO, COM FORNECIMENTO CONTÍNUOS DE INSUMOS ORIGINAIS, EXCETO PAPEL, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, conforme especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da ComprasBR.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Instituto de Previdência de Itajaí– SC, denominado Pregoeiro. 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da ComprasBR as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ele exigido para respectivo cadastramento junto ao ComprasBR. 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
  5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

O cadastro das empresas no ComprasBR deve ser feito no site https://comprasbr.com.br/ . Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato nos telefones (67) 3303-2730 ou (67) 3303-2702
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@ipi.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as especificações e/ou marcas dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.

6.3.
A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

7. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

7.1. A empresa vencedora deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@ipi.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

7.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto ou serviço, até o cumprimento total do contrato.

7.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

7.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO.
8.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

8.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

9.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

9.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

9.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

9.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@ipi.sc.gov.br.
9.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://comprasbr.com.br/
9.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

9.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

9.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10. PRAZO CONTRATUAL

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 inciso II, da Lei 8666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses.
11. SANÇÕES 

11.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Instituto de Previdência de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
12 – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

12.1 - O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante requerimento da CONTRATADA:
a) em relação à atualização dos custos decorrentes dos insumos, na data de aniversário do contrato e pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para a apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.
13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será mensal, tendo como base a franquia global mensal estipulada, 
13.2. A CONTRATADA deverá apresentar até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, nota fiscal ou fatura para pagamento, relatório contendo o número de páginas impressas por tipo de equipamento e caso ocorra, o número de chamados de assistência técnica;

13.3. O pagamento será efetuado no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da locação, após a apresentação da nota fiscal ou fatura;

13.4. Os equipamentos não solicitados pela CONTRATANTE, que forem fornecidos pela CONTRATADA em função de problemas ou manutenção de equipamentos já locados, não figurarão no cálculo da franquia global mensal, uma vez que os equipamentos substituídos já figuram na franquia;

13.5. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 
13.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

13.8. O pagamento dos referidos itens prestados deverá ser executado mediante aceite da respectiva nota fiscal pelo gestor e fiscal do contrato. 

13.9. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

13.9.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

13.9.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas decorrentes da execução do presente certame correrão por conta da dotação orçamentária específica do ano de 2022 do Instituto de Previdência de Itajaí. ​ 117.28.28080.4.1221.2.192.0.339000

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

15.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

15.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

15.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

15.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

15.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

15.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

15.10. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

15.11. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 08 de novembro de 2022
MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 

ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022.

TERMO DE REFERÊNCIA
1- OBJETO 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de outsourcing de impressão, com locação e instalação de equipamentos, solução completa de monitoramento de impressões efetivamente realizadas, bilhetagem e suporte técnico com manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção, com fornecimento contínuos de insumos originais, exceto papel, para atender o Instituto de Previdência de Itajaí
2- JUSTIFICATIVA

A contratação de pessoa jurídica especializada na gestão dos serviços de impressão (outsourcing) transfere a empresa contratada a responsabilidade pela realização de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos, assim como o fornecimento de insumos e peças. Além disso, a citada contratação permitirá ao Instituto de Previdência de Itajaí manter um excelente nível de serviço com a locação de equipamentos em perfeito estado de funcionamento, além de evitar o desperdício de recursos humanos e financeiros na realização de pleitos específicos para aquisição de equipamentos, peças e insumos.
3. VALORES DE REFERÊNCIA ESTIMADO DO CONTRATO
O valor total estimado para a prestação do serviço pleiteado é de R$ 35.640,00(trinta e cinco mil seiscentos e quarenta reais) ano, conforme tabela abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR MENSAL
	VALOR ANUAL

	1
	IMPRESSORAS NOVAS DE PRIMEIRO USO

Locação de 08 impressoras multifuncionais monocromáticas A4 - com franquia mínima conjunta de 15.000 (quinze mil) cópias mês, 
Locação de 01 impressora multifuncional colorida A4 com franquia de 1000 (mil) cópias mês. 
	       R$ 2.970,00
	R$ 35.640,00


	
	
	TOTAL 
	R$ 35.640,00


- Custo unitário estimado para cópias/ impressões acima das franquias estipuladas –15.000 (Quinze mil) monocromáticas e 1000 (mil) coloridas:

* Impressões/cópias monocromáticas: R$ 0,15(quinze centavos)

* Impressões/cópias coloridas: R$ 0,75 (setenta e cinco centavos)
DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS (IMPRESSORAS NOVAS DE PRIMEIRO USO)
	ITEM
	EQUIPAMENTO
	QUANTIDADE
	TIRAGEM ESTIMADA/MES
	TIRAGEM ESTIMADA/ANO

	01
	Impressora multifuncional monocromática, com Tecnologia Laser/Led. 
	08
	15.000 (quinze mil) cópias/impressões (P&B)
	180.000 (cento e oitenta mil) cópias/impressões (P&B)

	02
	Impressora multifuncional  colorida A4, com Tecnologia  Laser/Led.
	01
	1.000 (Mil) cópias/impressões (coloridas)
	12.000 (doze mil)

cópias/impressões (coloridas)


ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

	ITEM
	QUANTIDADE
	TIPO

	01

	08

	- Multifuncional monocromático (impressora, copiadora e scanner);

- Tecnologia: Laser/Led;

- Suportar tamanho de papel A4 para cópia, impressão e digitalização;

- Painel de operação com tela de toque (touch screen) 4”

-Velocidade de impressão e cópia mínima de 32  ppm (A4)

-Memória mínima de 256 MB;

- Tempo de impressão máximo 8 segundos para 1ª pagina;

- Processador 400MHz;
- Resolução de até 1200 x 1200 dpi;

- Porta USB para impressão direta de PDF,JPEG, TIFF;

- Bandeja de entrada para no mínimo 500 folhas

- Capacidade de saída: 50 folhas

- Ciclo de serviço máximo: 35.000 páginas/mês;

- Frente e verso automático;

- Capacidade do alimentador de documentos; 35 folhas;

- Scanner colorido com função de digitalização para e-mail, pasta em rede e USB 2.0 (pendrive);

-Resolução de Scanner 600 dpi;
- Compatibilidade com Windows 8.1,10, Server 2012, Server 2012r2, Server 2016, Mac OS X v10.10 e Linux 

- Conectividade: Interface de Rede 10/100 e USB 2.0;

- Emulações PS3 E PCL6 ou compatível;



	02
	  01
	- Multifuncional colorida A4 (impressora, copiadora e scanner);
- Tecnologia: Laser/Led;

- Processador 800 MHz;

- Painel de operação com tela de toque (touch screen) 5”;

- Memória mínima de 512 MB;

- Conectividade: Interface de Rede 10/100/1000  e USB 2.0;

- Compatibilidade com Windows 8.1,10, Server 2012, Server 2012r2, Server 2016, Mac OS X v10.10 e Linux;

-Resolução impressão de 600x600 dpi;
- Frente e verso automático; impressão, cópia e digitalização;

-Velocidade de impressão mínima de 32 ppm em mono e color (A4);
- Vidro de originais; tamanho oficio (21,6x35,6 cm)
- Resolução scanner 600x600 dpi;
- Digitalizar para: arquivo, imagem, e-mail, OCR, ftp, Servidor SSH(SFTP) e USB 2.0;
- Redução ampliação: 25-400%;
- Capacidade do alimentador de documentos: 50 folhas;

- Bandeja de entrada – mínimo 250 folhas;

- Bandeja multiuso: 50 folhas;

-Capacidade de saída: 100 folhas;

-Gramatura da mídia suportada: 60 a 163 g/m²
-Emulação PS3, PCL6 ou compatível;


1. SERVIÇOS
1.1- Além da locação das impressoras, o contrato contará com o serviço mensal, com o intuito de mantê-las em pleno funcionamento, compreendendo, no mínimo, as seguintes características
2. INSTALAÇÃO
2.1- Os equipamentos – locados– deverão ser instalados nos locais solicitados, quando requeridos pelo Instituto de Previdência de Itajaí.
A logística de instalação e das configurações necessárias dos equipamentos será de inteira responsabilidade da Contratada.
2.2- Quaisquer adaptadores de tomada, transformadores de voltagem ou equipamentos de rede, que se fizerem necessários para correta instalação dos equipamentos deverão ser fornecidos pela Contratada. 
2.3- Para cada equipamento instalado, a Contratada deverá promover a transferência de conhecimento aos usuários finais dos equipamentos, compreendendo, no mínimo a alimentação de papel, impressão, digitalização, cópias e recomendações de uso.
2.4- Além de simples instalações, todos os equipamentos devem ser configurados para pleno uso e prestada a devida assistência técnica, com suporte e manutenção preventiva e corretiva, contando com reposição de peças, acessórios, componentes, incluindo toner, cilindros, fusores e kits de manutenção, cabos elétricos, lógicos e equipamentos de rede, além de todos e quaisquer materiais que se fizerem necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos, ficando ainda sob sua responsabilidade a mão de obra para a execução destes serviços.
3. MUDANÇA DE LOCAL
3.1- É facultado ao Instituto de Previdência de Itajaí solicitar mudança do local do equipamento de impressão durante a vigência do Contrato, bem como desativação de algum equipamento de impressão em uso por algum departamento, conforme sua demanda. 

3.2- Cabe a empresa contratada providenciar a desinstalação, o transporte e a reinstalação de equipamento, quando da necessidade de alterar o local dos serviços solicitados pela Administração, sem qualquer ônus.

4. SOFTWARE DE GESTÃO 
4.1- A Contratada deverá fornecer software de monitoramento de cópias e impressão, para os equipamentos locados, onde será realizado o monitoramento, controle e bilhetagem do parque.
4.2- O Instituto de Previdência de Itajaí, disponibilizará uma máquina virtual para instalação do software no servidor localizado na Autarquia, que deverá permitir o monitoramento de cópias e impressões. 
4.3- A solução deverá ser compatível com as configurações de rede de dados e segurança do Instituto de Previdência de Itajaí.

4.4-  É facultado a servidores designados pelo Instituto de Previdência de Itajaí acesso irrestrito à solução de administração dos serviços.
4.5- Todas as licenças de utilização deste software deverão ser fornecidas pela empresa Contratada. 
4.6- Deverá o software possuir documentação, manual e interface em português, disponíveis na web. 
4.7- A solução de monitoramento de dispositivos deverá possuir interface web, homologada no mínimo para os navegadores Internet Explorer, Chrome e Firefox. 
4.8- O software deverá ser compatível com todos os modelos dos equipamentos e permitir o monitoramento remoto através da rede local, utilizando o protocolo TCP/IP. 
4.9- A Contratada deverá apresentar relatório customizável, com possibilidade de exportação em arquivos do tipo csv, com, no mínimo, as seguintes informações: período, setor, equipamento, contador, e número de páginas impressas/copiadas.

5. SUPORTE E MANUTENÇÃO
5.1- Durante a vigência do contrato, deverá ser prestada assistência técnica aos equipamentos instalados, sem custo adicional em relação ao preço contratado. Todos os equipamentos locados deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva e/ou corretiva. A Contratada deverá prestar assistência técnica no horário de expediente da Contratante, de segunda à sexta-feira.
5.2- A substituição de consumíveis deverá ser realizada pela Contratada de forma proativa, não gerando indisponibilidade dos serviços contratados. Os suprimentos e consumíveis deverão ser compatíveis com os equipamentos locados, desconsiderando o consumo de papel, que será adquirido pelo Instituto de Previdência de Itajaí.
5.3- A Contratada deverá arcar com as despesas relativas à troca e destinação final de todos os consumíveis, exceto papel, necessários ao fiel cumprimento do objeto contratado. Assim, a Contratada ficará responsável pelo devido recolhimento dos consumíveis utilizados, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos equipamentos, que deverão ser tratados de forma ambientalmente adequada, respeitada a legislação ambiental. A critério da Contratante, poderá ser designada uma equipe para acompanhar o processo de descarte ou reciclagem dos consumíveis e resíduos, de forma a verificar o cumprimento da legislação ambiental vigente.
5.4- A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessária, para substituição de um componente do equipamento por desgaste ou quebra do mesmo, ou se surgirem falhas ou defeitos na impressão (riscos nas cópias, áreas brancas, etc.).
5.5- O atendimento será realizado por técnicos da Contratada, que irá alcançar as verificações básicas acerca de alimentação, conectividade e outros problemas no equipamento.
5.6- A manutenção corretiva e suporte técnico devem ser solicitados mediante chamado técnico pelo servidor da Contratante. A Contrata deverá atender aos chamados em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a abertura do chamado por parte do Contratante para todos os equipamentos locados. Considera-se o prazo para realização da manutenção corretiva a soma dos prazos compreendidos entre a notificação e o término do atendimento, com a operacionalização completa ou substituição do equipamento por outro de, no mínimo, capacidade e qualidade equivalentes.

5.7- Caso seja necessária a retirada de alguma máquina locada para reparos fora das dependências do Contratante, a Contratada deverá substitui-la por outra de igual modelo ou superior, simultaneamente à sua saída, sem ônus adicionais para o Contratante, de modo a garantir a continuidade e a normalidade dos serviços.
5.8- As impressões deverão ser claras e legíveis, proporcionado qualidade e fácil leitura. 
5.9- A Contratada poderá armazenar nas dependências da Contratante, suprimentos suficientes para o consumo de no mínimo uma semana, para o parque de equipamentos instalados.

5.10-A Contratada será responsável pelo deslocamento e transporte dos equipamentos.
6. MANUTENÇÃO PREVENTIVA
6.1- A Contratada é a única e exclusiva responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos por ela instalados, devendo apresentar cronograma de realização desses serviços para apreciação e autorização do Contratante.
6.2- A manutenção preventiva deverá ainda obedecer às recomendações dos respectivos fabricantes dos equipamentos, com o objetivo de prevenir a ocorrência de quebras ou defeitos, conservando-os em perfeito estado de funcionamento, sem descontinuidade na prestação dos serviços.
7. REQUISITOS NECESSÁRIOS

7.1- Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. 
7.2- Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data
8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

8.1- A licitante deverá fazer constar em sua proposta a marca e o modelo dos equipamentos (incluindo catálogos e/ou mostruários e manuais de referência – fazendo-se apresentar todos os itens das especificações técnicas do Termo de Referência) que darão suporte aos equipamentos e serviços. 
9. PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
9.1- Os trabalhos deverão ser iniciados em até 15 (quinze) dias após a homologação do presente certame. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 inciso II, da Lei 8666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses.
10. SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1- O pagamento será mensal, tendo como base a franquia global mensal estipulada, 
11.2- A CONTRATADA deverá apresentar até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, nota fiscal ou fatura para pagamento, relatório contendo o número de páginas impressas por tipo de equipamento e caso ocorra, o número de chamados de assistência técnica;

11.3- O pagamento será efetuado no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da locação, após a apresentação da nota fiscal ou fatura;

11.4- Os equipamentos não solicitados pela CONTRATANTE, que forem fornecidos pela CONTRATADA em função de problemas ou manutenção de equipamentos já locados, não figurarão no cálculo da franquia global mensal, uma vez que os equipamentos substituídos já figuram na franquia;

11.5- A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 
11.6- Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

11.7- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

11.8- O pagamento dos referidos itens prestados deverá ser executado mediante aceite da respectiva nota fiscal pelo gestor e fiscal do contrato. 

11.9- Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

11.9.1- Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

11.9.2- Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do presente certame correrão por conta da dotação orçamentária específica do ano de 2022 do Instituto de Previdência de Itajaí. ​ 117.28.28080.4.1221.2.192.0.339000: 

13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
13.1- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1.1- Não será admitido, sob hipótese alguma, no todo ou em parte, a subcontratação ou terceirização do objeto deste Termo de Referência, nem a transferência das condições de habilitação e qualificação exigidas neste Processo Licitatório;
13.1.2- A empresa contratada e todos os funcionários sob sua responsabilidade, que atuarem nas dependências do Instituto de Previdência de Itajaí ou em contato, sob qualquer forma, com o contrato firmado junto ao Instituto de Previdência de Itajaí, devem respeitar o conceito de sigilo de informação;
13.1.3- A Contratada deverá desempenhar suas atividades por intermédio de técnicos especializados e qualificados nos equipamentos que darão suporte aos serviços; 

13.1.4- Em caso de rescisão unilateral, insolvência, ou qualquer outra situação que demonstre a incapacidade da Contratada em dar continuidade à prestação dos serviços, todos os equipamentos, acessórios, suprimentos e demais componentes por ela instalados deverão permanecer nas instalações do Contratante, por um período mínimo de 90 (noventa) dias;
 13.1.5- É obrigação da contratada responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando em ocorrência da espécie, forem vítimas, seus técnicos e empregados no desempenho dos serviços ou em contato com eles, ainda que verificados nas dependências da Contratante;
 13.1.6- Retirar os equipamentos utilizados após o término do prazo de vigência do contrato ou na hipótese de rescisão contratual, sem ônus para o Contratante;
 13.1.7- Apresentar, quando solicitado, comprovante de aptidão técnica dos empregados envolvidos nos serviços;

13.1.8- É responsabilidade da contratada manter os profissionais componentes da equipe, em efetiva atividade no projeto, reportando ao Instituto de Previdência de Itajaí eventuais situações que impliquem em paralisação ou atraso no cronograma acordado, independente da causa que a originou;
13.1.9- Comunicar à Contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos ou a qualidade dos serviços;
13.1.10- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio da Contratante ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços por seus empregados, indenizando os danos motivados;

13.1.11- É prioridade da empresa contratada disponibilizar todos os meios necessários ao completo atendimento do objeto deste edital;
13.1.12- É de responsabilidade da Contratada prover aos profissionais uniformes, portando em local visível crachá com a identificação da empresa e nome legível do profissional; prover todo e qualquer equipamento e ferramental, treinamento e certificação adequados para operar e realizar os serviços propostos neste Termo de Referência, conforme as especificações técnicas; 
13.1.13- É responsabilidade da Contratada indicar um funcionário preposto, sendo a referência da empresa, responsável em dirimir as dúvidas e demais necessidades administrativas relacionadas à empresa junto ao Instituto de Previdência de Itajaí, para que possam ser imediatamente sanadas.
13.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.2.1- A Contratante reserva-se o direito de adotar ou suprimir quaisquer formulários de controles existentes neste Termo de Referência, comunicando previamente à Contratada;

13.2.2- Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento do objeto contratado;
13.2.3- Assegurar o acesso dos técnicos da Contratada aos locais onde devam executar suas atividades;

13.2.4- Recusar qualquer profissional apresentado pela Contratada que não preencha as condições exigidas e necessárias para o bom desempenho do serviço.

13.2.5- Rejeitar, no todo ou em parte, o material e/ou serviços que a empresa vencedora entregar e/ou executar fora das especificações do edital e da proposta.

14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor abaixo relacionado:

Servidor: Jorge Ubiratã da Silva.
	
	

	
	


  ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC, devendo ser anexadas em conjunto no sistema da ComprasBR. 
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.

1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________
O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE  OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, COM LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SOLUÇÃO COMPLETA DE MONITORAMENTO DE IMPRESSÕES EFETIVAMENTE REALIZADAS, BILHETAGEM E SUPORTE TÉCNICO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E MATERIAIS UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO, COM FORNECIMENTO CONTÍNUOS DE INSUMOS ORIGINAIS, EXCETO PAPEL, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR MENSAL
	VALOR ANUAL

	 1
	IMPRESSORAS NOVAS DE PRIMEIRO USO

Locação de 08 impressoras multifuncionais monocromáticas A4 - com franquia mínima conjunta de 15.000 (quinze mil) cópias mês, 

Locação de 01 impressora multifuncional colorida A4 com franquia de 1000 (mil) cópias mês. 
	       
	

	
	
	
	


Observação: Informar custo unitário para cópias/ impressões acima das franquias estipuladas –15.000 (Quinze mil) monocromáticas e 1000 (mil) coloridas:
- Impressões/cópias monocromáticas: R$____(_____________)

- Impressões/cópias coloridas: R$____ (______________)

a) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes.

b) Concordo com todas as exigências do edital.

______________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável técnico e carimbo da Empresa

LOCAL/DATA
ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022.

MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022.

                                              MINUTA DO CONTRATO Nº. XXX/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, firmado entre o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ e a empresa.................................................mediante as cláusulas e condições seguintes:

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Av. Getúlio Vargas, 193, Bairro Vila Operária, Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04984.818/001-47 neste ato representada por seus diretores, infra assinados, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua ____________________, nº____, na Cidade____________, Estado_________, inscrita no CNPJ/MF sob nº___________________, neste ato representada por seu(ua) diretor(a), Senhor(a)___________(ou representante legal), inscrito no CPF nº____________________a seguir denominada CONTRATADA, acordam e têm entre si ajustado o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão Eletrônico nº 001/2022, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de  outsourcing de impressão, com locação e instalação de equipamentos, solução completa de monitoramento de impressões efetivamente realizadas, bilhetagem e suporte técnico com manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção, com fornecimento contínuos de insumos originais, exceto papel, para atender o Instituto de Previdência de Itajaí

Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Eletrônico n.º 001/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ .................................................. (...........................................................).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

3.1- O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na data de aniversário do contrato e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, mediante requerimento da Contratada observando o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
4.1- O pagamento será mensal, tendo como base a franquia global mensal estipulada, 
4.2- A CONTRATADA deverá apresentar até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, nota fiscal ou fatura para pagamento, relatório contendo o número de páginas impressas por tipo de equipamento e caso ocorra, o número de chamados de assistência técnica;

4.3- O pagamento será efetuado no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da locação, após a apresentação da nota fiscal ou fatura;

4.4- Os equipamentos não solicitados pela CONTRATANTE, que forem fornecidos pela CONTRATADA em função de problemas ou manutenção de equipamentos já locados, não figurarão no cálculo da franquia global mensal, uma vez que os equipamentos substituídos já figuram na franquia;

4.5- A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 
4.6- Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.7- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.8- O pagamento dos referidos itens prestados deverá ser executado mediante aceite da respectiva nota fiscal pelo gestor e fiscal do contrato. 

4.9- Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

4.9.1- Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

4.9.2- Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

CLÁUSULA QUINTA -As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária específica do ano de 2022 do Instituto de Previdência de Itajaí. ​ 117.28.28080.4.1221.2.192.0.339000

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1.1- Não será admitido, sob hipótese alguma, no todo ou em parte, a subcontratação ou terceirização do objeto deste Termo de Referência, nem a transferência das condições de habilitação e qualificação exigidas neste Processo Licitatório;
6.1.2- A empresa contratada e todos os funcionários sob sua responsabilidade, que atuarem nas dependências do Instituto de Previdência de Itajaí ou em contato, sob qualquer forma, com o contrato firmado junto ao Instituto de Previdência de Itajaí, devem respeitar o conceito de sigilo de informação
6.1.3- A Contratada deverá desempenhar suas atividades por intermédio de técnicos especializados e qualificados nos equipamentos que darão suporte aos serviços; 

6.1.4- Em caso de rescisão unilateral, insolvência, ou qualquer outra situação que demonstre a incapacidade da Contratada em dar continuidade à prestação dos serviços, todos os equipamentos, acessórios, suprimentos e demais componentes por ela instalados deverão permanecer nas instalações do Contratante, por um período mínimo de 90 (noventa) dias;
6.1.5- É obrigação da contratada responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando em ocorrência da espécie, forem vítimas, seus técnicos e empregados no desempenho dos serviços ou em contato com eles, ainda que verificados nas dependências da Contratante;
6.1.6- Retirar os equipamentos utilizados após o término do prazo de vigência do contrato ou na hipótese de rescisão contratual, sem ônus para o Contratante;
6.1.7- Apresentar, quando solicitado, comprovante de aptidão técnica dos empregados envolvidos nos serviços;

6.1.8- É responsabilidade da contratada manter os profissionais componentes da equipe, em efetiva atividade no projeto, reportando ao Instituto de Previdência de Itajaí eventuais situações que impliquem em paralisação ou atraso no cronograma acordado, independente da causa que a originou;
6.1.9- Comunicar à Contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos ou a qualidade dos serviços;
6.1.10- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio da Contratante ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços por seus empregados, indenizando os danos motivados;

6.1.11- É prioridade da empresa contratada disponibilizar todos os meios necessários ao completo atendimento do objeto deste edital;
6.1.12- É de responsabilidade da Contratada prover aos profissionais uniformes, portando em local visível crachá com a identificação da empresa e nome legível do profissional; prover todo e qualquer equipamento e ferramental, treinamento e certificação adequados para operar e realizar os serviços propostos neste Termo de Referência, conforme as especificações técnicas; 
6.1.3- É responsabilidade da Contratada indicar um funcionário preposto, sendo a referência da empresa, responsável em dirimir as dúvidas e demais necessidades administrativas relacionadas à empresa junto ao Instituto de Previdência de Itajaí, para que possam ser imediatamente sanadas;
6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.2.1- A Contratante reserva-se o direito de adotar ou suprimir quaisquer formulários de controles existentes neste Termo de Referência, comunicando previamente à Contratada;

6.2.2- Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento do objeto contratado;
6.2.3- Assegurar o acesso dos técnicos da Contratada aos locais onde devam executar suas atividades;

6.2.4- Recusar qualquer profissional apresentado pela Contratada que não preencha as condições exigidas e necessárias para o bom desempenho do serviço.

6.2.5- Rejeitar, no todo ou em parte, o material e/ou serviços que a empresa vencedora entregar e/ou executar fora das especificações do edital e da proposta.

6.2.6- Atestar o recebimento do objeto contratual por meio do Fiscal competente;

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES  

7.1- O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2- Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Instituto de Previdência de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3- Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4- Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Instituto de Previdência de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.5- Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Instituto de Previdência de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6- Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Instituto de Previdência de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7- Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Instituto de Previdência de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8- Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Instituto de Previdência de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao o Instituto de Previdência de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9- Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Instituto de Previdência de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10- A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11- Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA OITAVA – O Instituto de Previdência Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 inciso II, da Lei 8666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses.
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários à sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os serviços contratados serão fiscalizados pelo Instituto de Previdência de Itajaí. Fiscal designado: _______________________________________

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;
II - Por acordo das partes: 
a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; 
b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.
Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

CONTRATANTE:


	JANE DE FÁTIMA GOMES   FURTADO
	
	MARIA ELISABETH BITTENCOURT

	 Diretora Administrativa e Financeira
	
	Diretora Presidente


CONTRATADA:  
                                         __________________________________________________

TESTEMUNHAS:

Nome: _______________________________  

CPF : _________________________________

TESTEMUNHAS:

Nome: _______________________________  

CPF : _________________________________
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